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Tribunal Superior do Trabalho

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO
DESPACHOS

PROC. N° TST-RC-789.761/2001 .5 
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Município de 
Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. Juiz-Presidente do 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, que deferiu o pedido de 
seqücstro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° GP- 
00.127/98-5-S (fls. 73/74), tendo em vista a inadimplência da Fazenda Pú
blica Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar con
cedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 1662-7, que 
suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III da Instrução Nor
mativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, que ampliava o conceito 
de "preterição" previsto nos §§ 1° c 2° do art. 100 da Constituição Federal. 
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o .seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de prelerimcnto do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqücstro, com a consequente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O  Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mérito da 
ADIN n” 1.662-7 (julgamento em 30.08.200!),' concluindo que o art. 100, § 
2°, da Consumição Federal, que admite o seqüestro para a satisfação do 
débito na hipótese única de preterimento do direito de precedência do credor, 
não sofreu alteração substancial com a superveniência da Emenda Cons
titucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentcs das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Jüiz-Presidente do TRT da 15* Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.764/2001.6 
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA X A 

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15’ REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, 
que deferiu o pedido de seqücstro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.075/98-3-S (fls. 62/63), tendo em 
vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médiçu-ljqspitalares.

Diário da Justiça - Seção 1
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2o, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su-, 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação, aCQstadq aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a juátffícar a órdem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15’ Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.765/2001.0

REQUERENTE ; MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15’ REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.086/97-9-PME (S) (fls. 61/62), tendo 
em vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n°1662- 
7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III da 
Instrução Normativa n” 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, que 
ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1“ e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2“, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqücstro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqücstro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público c á manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares,
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2”, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única dc preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmentc não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes dc decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqUcntes das verbas objeto da 
ordem de seqücstro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-sc, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15’ Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA............
Ministro Gorrcgedor-Cjçraí/; z q t |,,./

PROC. N° TST-RC-789.766/2001.3

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO ; CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.147/98-2-S (fls.65/66), tendo em vista 
a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ T e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O  Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem dc 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15’ Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.760/2001.1

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15’ REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamaçao correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15“ Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° VP-01.120/96-0-PME(S) (fis.57/58), tendo 
em vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofrei» alteração substancial, com a su
perveniência da Eípcndip Çoq$tjtucicinal /n? ̂O/jUjOO/ ç j / / 'r f> | ̂ /
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Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15a Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Con-egedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.768/2001.0

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CR1STIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15’ REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.259/98-6-S (fls. 87/89), tendo em 
vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7. que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su- 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas peto requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmcnte a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente c ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15a Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.769/2001.4

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
A D V OGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER JUIZ PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a. REGIÃOz >1 li - :ri> j a i< u i i,

Diário da justiça - Seção 1
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° VP-01.199/96-0-PME(S) (fls.70/71), tendo 
em vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2o, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su- 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15a Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N” TST-RC-789.770/200I.6

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio dc Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.128/98-8-S (fls. 65/66), tendo em 
vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa c subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito dc 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su- 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais c médico-hos- 

!“ pttalares,. _ . -i í.1* l:V.

Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defirò parciàlmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15a Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.771 /2001.0

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.107/98-8-S (fls. 88/89), tendo em 
vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n° 
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item 111 
da Instrução Normativa n° 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1° e 2° do art. 
100 da Constituição Federal.
Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2°, da 
Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a conseqüente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, cm qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su- 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam.defiro parcialmcnte a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqüentes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15a Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N° TST-RC-789.767/2001.7

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Cravinhos, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação 
do Precatório Judicial n° GP-00.367/98-9-S (fls. 77/78), tendo cm 
vista a inadimplência da Fazenda Pública Municipal.
O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN n°
1662-7, que suspendeu, com eficácia ex nunc, a vigência do item III 
da Instruçãoi Normativa n° 1J/97 do Tribunal Supçrjor do Trabalho, 
que ampliava o conceito dc "preterição" previsto nos §§ Io e 2° do art.

"1100 da Constituição Federa).________ ______________ i
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Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100, § 2o, da 
Constituição Federa), que somente admite o sequestro de verbas pú
blicas na hipótese de preterimento do direito de preferência e não nos 
casos de atraso no pagamento do precatório.
Requer seja deferida providência liminar, com a imediata suspensão 
da ordem de seqüestro, com a consequente devolução do numerário à 
Prefeitura-requerente; e, alternativa e subsidiariamente, requer sejam 
excluídas do seqüestro, em qualquer circunstância, as verbas que se 
destinam ao pagamento do funcionalismo público e à manutenção das 
atividades educacionais e médico-hospitalares.
O  Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente o mé
rito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), concluindo que 
o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o seqüestro para 
a satisfação do débito na hipótese única de preterimento do direito de 
precedência do credor, não sofreu alteração substancial com a su- 
perveniência da Emenda Constitucional n° 30/2000.
Todavia, não se sabe com certeza, pela documentação acostada aos 
presentes autos, se houve ou não a preterição do direito de preferência 
do credor por inversão da ordem cronológica, a justificar a ordem de 
seqüestro.
Igualmente não restou comprovado nos autos que o seqüestro efe
tivado abrangeu verbas destinadas ao pagamento do funcionalismo 
público e à manutenção de atividades educacionais e médico-hos
pitalares.
Desta forma, entendo prudente aguardar as informações a serem pres
tadas pelo requerido antes de decidir sobre a legalidade ou não do 
referido bloqueio.
Pelo exposto, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar pleiteada 
apenas para impedir o repasse aos exeqücntes das verbas objeto da 
ordem de seqüestro, até o julgamento final da presente reclamação 
correicional.
Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando-se-lhes 
sobre o inteiro teor deste despacho.
Oficie-se ao Juiz-Presidente do TRT da 15* Região para prestar as 
informações necessárias, no prazo de dez dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N” TST-RC-791.498/2001.4

REQUERENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA ; DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI

RA
REQUERIDO : TADEU VIEIRA - JUIZ-RELATOR DO

TRT DA 5* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada por Bom- 
preço Bahia S.A. contra despacho proferido pelo Exm° Sr. Juiz- 
Relator da Ação Rescisória n° 80.04.01.0632-32, que indeferiu a 
inicial, em face de sua decadência.
Aponta, em síntese, subversão da ordem processual, sob o argumento 
de que a decisão acerca da decadência da ação rescisória jamais 
poderia ter sido adotada monocraticamente e por despacho do Relator 
do processo, na medida em que já havia transcorrido a fase de 
saneamento do processo, inclusive com a sua intimação para apre
sentação de razões finais. Acrescenta que o Relator da ação rescisória 
conduzia o processo para julgamento antecipado da lide, de que trata 
o art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, não tendo mais 
competência para indeferir, monocraticamente, a inicial da Ação Res
cisória por decadência. Aduz que a decretação de decadência naquele 
momento processual somente poderia ter sido proferida mediante 
sentença e não por decisão do Relator do processo e que tal pro
cedimento importou em prejuízos à sua defesa.
Alega, o requerente, que ajuizou ação cautelar incidental à ação 
rescisória, obtendo liminar no sentido de suspender a execução da 
sentença, e que a decisão do Relator em indeferir a inicial da ação 
rescisória, monocraticamente, coloca em cheque a referida liminar, 
uma vez que o recurso cabível contra o despacho em questão, agravo 
regimental, não possui efeito suspensivo, de modo a obstar a perda da 
eficácia do provimento liminar na ação cautelar.
Além disso, sustenta o ora reclamante que o indeferimento da ação 
rescisória por despacho monocrático lhe impossibilita apresentar nova 
ação cautelar incidental, agora perante o Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, para sustar os efeitos da execução da sentença. 
Esclarece, o requerente, que dois dias antes da concessão da liminar 
na ação cautelar houve a liberação aos exeqüentes de parte da im
portância depositada para fins de garantia do juízo da execução c que 
a demora na suspensão da execução lhe trará prejuízos, pois di
ficultará a reposição dos valores já liberados pelos exeqüentes. 
Pretende, assim, seja cassada a decisão monocrática que indeferiu a 
petição inicial da ação rescisória.
Não merece acolhida a presente reclamação correicional.
Com efeito, não se verifica tumulto processual algum o fato de o juiz 
indeferir a petição inicial de ação rescisória, porque verificada a 
decadência, ainda que após a apresentação de razões finais.
Aliás, nem mesmo Barbosa Moreira é taxativo nesse sentido (v. 
Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. V, 7* ed., página 220,' } Ur; [ ’ . - n I.

De outra parte, o fato de não caber ação cautelar para esta Corte, na 
hipótese, evidentemente, não faz nascer o cabimento da medida cor
reicional. A propósito, cabendo a Corte de origem julgar eventual 
recurso contra aquele despacho, a cautelar incidental a ele seria de 
competência daquela própria Corte.
Pelo exposto, julgo improcedente a reclamação correicional. 
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Corregedor-Geral

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DESPACHOS

PROC. N° TST-AC-592.818/1999.5

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADOR ; DR. OTÁVIO BRITO LOPES 
REUS : ASTRA - ASSOCIAÇÃO DOS SERVI

DORES DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 13“ REGIÃO E 
TRT D A  13* REGIÃO

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre a agravante, visto 
que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca 
do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico me
dida judicial específica para contestar decisão desfavorável ao in
teressado. Nesse sentido é a orientação da Suprema Corte como 
exemplifica o Ag.AI n” 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 
1* Turma em H/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R-421.514/1998.1

RECLAMANTE ; ANDERSON STEFENONI
ADVOGADO . DR. EDIVALDO LIEVORE
RECLAMADO . MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO

D E S P A C H O
Vistos etc.

Face ao julgamento do TST-RC-384.402/1997.1, ocorrido em 04 de 
maio de 2000, cuja publicação do acórdão se deu no Diário da Justiça 
do dia 18/08/2000, verifica-se a perda do objeto da presente Re
clamação. Desta forma, determino a extinção do feito, sem apreciação 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 28 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Vistos etc.

Face ao julgamento do TST-RMA-556.376/1999.4, ocorrido em 23 de 
novembro de 2000, cuja publicação do acórdão se deu no Diário da 
Justiça do dia 15/12/2000, verifica-se a perda do objeto da presente 
ação cautelar. Desta forma, determino a extinção do feito, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-672.661/2000.2

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

PROCURADOR ; DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

REU : RAIMUNDO NONATO JERÔNIMO DE
ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos etc.

Face ao julgamento do TST-ROUC-631.875/2000.7, ocorrido em 07 
de dezembro de 2000, cuja publicação do acórdão se deu no Diário da 
Justiça do dia 02/02/2001, verifica-se a perda do objeto da presente 
ação cautelar. Desta forma, determino a extinção do feito, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AG-RC-745.995/2001.0 TST

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
DESPACHOS

PROCESSO N” TST-RXOFROAG-752516/01J - 16* REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNSE OUTRA
DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E 
SILVA
M A U R O  RODRIGUES FERREIRA E 
OUTROS
DRA. SILVANA MARIA MELO COSTA

D E S P A C H O
O E. 16° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 228/231, 

complementado às fls. 245/246, entendeu que somente ao Juiz do 
processo de execução compete o exame de incidentes a ele rela
cionados, como, por exemplo, a correção do precatório. Determinou- 
se a remessa dos autos para o Juízo de Execução.
Contra essa Decisão, recorre a Fundação pelas razões de fls. 
249/259.
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminentemente 
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte. 
Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do Precatório, 
assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no âmbito do 
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru
dência! da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso ordinário 
em agravo regimental relativo a reclamação correicional ou pedido de 
providência.
Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do Apelo 
voluntário.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE : JACQUELINE LÚCIA CATARINA
ROSTAGNO

ADVOGADO ; DR. ALDEMÁRIO FORMICA
AGRAVADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
D E S P A C H O

Jacquelinc Lúcia Catarina Rostagno, com fundamento no 
artigo 105, inciso III, alínea a, da Carta da República, interpõe re
curso especial contra acórdão do Pleno que negou provimento ao seu 
agravo regimental interposto de despacho, indeferindo liminarmente a 
petição inicial de reclamação correicional.
A teor do preceito constitucional em referência, o recurso especial, da 
competência exclusiva do Supremo Tribunal de Justiça, destina-se a 
impugnar decisões, de única ou última instância, prolatadas pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais de Justiça.
Com a prolação do aresto pelo citado Pleno, exauriu-se a instância 
trabalhista, desafiando a espécie, e tão-somente, o recurso extraor
dinário, acaso demonstrada afronta direta à Carta Política. '

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA E M  
DISSÍDIOS COLETIVOS

DESPACHOS
PROC. N° TST-ES-793.403/2001.8 TST

REQUERENTE ; EMPRESA VALADARENSE DE
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FI
LHO

REQUERIDO . SINDICATO DOS TRABALHADORES
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE G O V E R N A D O R  VALADARES

D E S P A C H O
A Empresa Valadarcnsc de Transportes Coletivos Ltda. requer a con
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra 
sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 3“ Região, nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 13/2001.

| | São impugnadas as seguintes Cláúsulks: <, / /________________
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CLÁUSULA 2" REAJUSTE SALARIAL
"DEFIRO, com modificação, para conceder a correção sa

larial pela aplicação da variação do INPC/IBGE, acumulado no pe
ríodo de 1°.5.2000 a 30.4.2001, no índice de 7,07% a incidir sobre os 
salários de 1°.5.2000, ficando automaticamente compensadas todas as 
antecipações concedidas no período, conforme previsto no Precedente 
n” 43 deste Regional.
PN-43 AUMENTOS OU REAJUSTES SALARIAIS ESPONTÂ
NEOS O U  COMPULSÓRIOS - COMPENSAÇÃO 
’São compensáveis todos os aumentos ou reajustes salariais espon
tâneos ou compulsórios concedidos no período de vigência do ins
trumento coletivo anterior, salvo os decorrentes de término de apren
dizagem, implemento de idade, promoção, transferência e equipa
ração salarial’" (fis. 119/121).
A legislação vigente remete as partes à negociação, quando se trata de 
reajustamento ou aumento real de salário.
Nem sempre, entretanto, os entendimentos alcançam os resultados 
desejáveis.
No caso, chamado a intervir, o e. TRT da 3“ Região concedeu 7,07% 
(sete vírgula sete por cento), a título de recomposição salarial.
A inflação, apesar de aparentemente se achar contida, não foi to
talmente debelada, sendo necessária a correção dos salários por um 
índice módico e razoável, recompondo aos trabalhadores pile das 
perdas sofridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um 
pouco do poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.
O percentual concedido, no entanto, parece excessivo, diante daquilo 
que oficialmente se divulga acerca do aumento do custo de vida. 
Defiro parcialmente o efeito suspensivo, para limitar o reajuste a 6% 
(seis por cento), até que este e. Tribunal Superior do Trabalho se 
pronuncie definitivamente, ao julgar o recurso ordinário impetrado 
pela empresa requerente.
CLÁUSULA 3* - AJUDA DE CUSTO

"DEFIRO, com modificação, nos termos do PN/TRT 45. 
PN-45 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (LEI N° 6.321/76)
'A empresa garantirá alimentação aos seus empregados dentro dos 
critérios estabelecidos na Lei n“ 6.321/76 e no Decreto NR.5, de 
14.1.91, que regula o programa de alimentação do trabalhador (PAT), 
com a ressalva de que o benefício, não importando que seja total ou 
parcialmente subsidiado pela empresa, não se constitua em item de 
remuneração do empregado, para quaisquer efeitos legais’" (fl. 121). 
A matéria contida na cláusula sob exame é própria para negociação 
direta entre as partes, sendo imprópria sua instituição em sentença 
normativa.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 4* - ADICIONAL NOTURNO

"DEFIRO, com base no PN/TRT 19.
PN-19 - ADICIONAL NOTURNO - MAJORAÇÃO 
’O trabalho em horário noturno, previsto em lei, será remunerado com 
o adicional de 50% (cinqüenta por cento), exceto na hipótese do vigia 
propriamente dito ou o trabalho advier de necessidades oriundas de 
caso fortuito ou força maior, quando o adicional será de 30% (trinta 
por cento)’” (fis. 121/122).
A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, onde se 
prevê que a remuneração do trabalho noturno será, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) superior à do diurno. A estipulação de percentual 
superior ao previsto no dispositivo legal somente se viabiliza me
diante livre negociação.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 5* - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

"DEFIRO, com base no que dispõem os PN/TRT 15 e 16, 
limitado o adicional ao pedido.
PN-16 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - MAJORAÇÃO M O 
TORISTAS
’Estabelece-se o adicional de hora extra para motoristas em trans
portes rodoviários intermunicipais e/ou interestaduais de passageiros 
no percentual de 200% (duzentos por cento), restringindo-se as horas 
extras aos casos de absoluta necessidade, ressalvando, no entanto que, 
na hipótese de força maior e caso fortuito, o adicionai será o previsto 
em Lei’.
PN-15 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - MAJORAÇÃO 
’Estabelece-se o adicional de hora extra no percentual de 100% (cem 
por cento), devendo incidir sobre o salário hora diurno ou, quando for 
o caso, sobre o salário acrescido do adicional noturno. As horas 
extras restringem-se aos casos de absoluta necessidade. Nas hipóteses 
de força maior e caso fortuito serão aplicados os adicionais de 50% 
(cinqüenta por cento) para as duas primeiras horas extras e 100% 
(cem por cento) para as demais’" (fl. 122).
O  art. 7“, inciso XIII, da Constituição da República fixa a duração 
semanal máxima em 44 (quarenta e quatro) horas, facultadas com
pensação e redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso 
XVI ordena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo de 
50% (cinqüenta por cento).
O  art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser exigidas 
horas suplementares, mas em número não excedente a duas.
A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade de rea
lização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100% (cem por cento). O dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com o referido no 
art. 59.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 9“ - SEGURO DE VIDA - ASSALTO

"DEFIRO, com base no PN/TRT 202 e PN/TST 84.
PN-202 - SEGURO DE VIDA COLETIVO - FUNÇÕES DE RISCO 
ACENTUADO
’Os empregadores ficam obrigados a adotar seguro de vida e de 
acidentes para os empregados que exerçam funções de risco acen
tuado, como qs de transportes de valores, ps repórteres de ma ou cm 
viagens, os vigilantes e os motoristas de transporte rodoviário, de
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vendo o valor do seguro ser fixado pelo Conselho Paritário, de em
presa, ou, na inexistência deste, por acordo entre o sindicato e o 
empregador’.
’PN-084 - SEGURO DE VIDA - ASSALTO - Institui-se a obrigação 
do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes pre- 
videnciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou in
validez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, desde 
que o empregado se encontre no exercício das suas funções’" (fls. 
123/124).
No que diz respeito ao "Seguro de Vida Coletivo - Funções de Risco 
Acentuado", defiro parcialmente o pedido para adaptar a cláusula ao 
PN-42/TST “Institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, 
para empregados que transportem valores ou exercem atividades de 
vigia ou vigilantes”.
Relativamente ao "Seguro de Vida - Assalto”, a cláusula reproduz a 
orientação contida no PN-84/TST.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 10 - GARANTIA DE EMPR E G O  - APOSENTA
DORIA VOLUNTÁRIA

"DEFIRO, com base no PN/TRT 119.
PN-119 - GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTANDO 
’Assegura-se a garantia de emprego ao empregado nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à aposentadoria, quando tiver pelo menos 5 
(cinco) anos de serviços prestados ao mesmo empregador, elevando- 
se a garantia para 24 (vinte e quatro) meses, quando o tempo de 
serviço for igual ou superior a 10 (dez) anos, desde que o empregado 
dê ciência ao empregador, no momento de sua demissão, de que irá 
aposentar-se no término do período de garantia, ficando excluídas da 
garantia as hipóteses de dispensa por falta grave ou motivo de força 
maior devidamente comprovadas’" (fls. 124/125).
Defiro, em parte, o pedido, adaptando o item da cláusula ao PN- 
85/TST: "Defere-se a garantia de emprego, durante os doze meses que 
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentação 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) 
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."
CLÁUSULA 16 - GARANTIA DE E M P R E G O  - AFASTAMEN
TO POR DOENÇA

"DEFIRO, nos termos do PN/TRT 121.
PN-121 - GARANTIA DE EMPREGO - AFASTAMENTO POR 
DOENÇA
’Assegura-se ao empregado afastado por motivo dc doença a garantia 
de emprego ou salário por 60 (sessenta) dias, após o término da 
licença previdenciária, desde que superior a 30 dias, ressalvados os 
casos de justa causa e término do contrato a prazo’", (fls. 126/127). 
A situação do trabalhador afastado do serviço, em razão de en
fermidade, acha-se disciplinada em lei. Inexiste vazio legal ensejando 
a atuação do poder normativo. A  majoração do benefício deve ser 
obtida pela via da negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18 - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIAS 

"DEFIRO, nos termos do PN/TRT 133 
PN-133 - HORAS EXTRAS - PAGAMENTO PARA PARTICIPAN
TES DE CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS EXTRA-EX
PEDIENTE
’Assegura-se ao empregado o direito ao recebimento de horas extras, 
quando for compelido a participar de reuniões designadas pelo em
pregador, desde que ultrapassem o horário normal de trabalho’" (fls. 
127/128).
A decisão respeita ao PN-19/TST, que foi cancelado pela c. SDC em 
setembro de 1988. A jurisprudência atual não concede a reivindicação 
sob exame, entendendo tratar-se de matéria para negociação.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 19 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - M A 
JORAÇÃO - REPOUSO E FERIADOS TRABALHADOS

"DEFIRO, com base nos PN/TRT 136 e PN/TST 87. 
PN-136 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - MAJORAÇÃO RE
POUSO E FERIADO TRABALHADOS
’O trabalho cm dias de repouso ou feriado será remunerado como 
horas extras com o adiciona! de 200% (duzentos por cento), desde 
que não haja folga compensatória, ou não advenha de necessidade 
originária de casos fortuitos ou de força maior, quando o adicional 
será o de Lei’
PN-087 - TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS - PAGA
MENTO DOS SALÁRIOS
’É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e fe
riados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso 
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador’" (fl. 128).
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-87: “É devida 
a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não 
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, 
desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empre
gador”.
CLÁUSULA 22 - FOLGA AOS DOMINGOS

’DEFIRO, nos termos do PN/TRT 116.
PN-116 - FOLGA AOS DOMINGOS
’Os estabelecimentos que funcionam aos domingos, aplicando a escala 
móvel de revezamento de pessoal, concederão aos seus empregados 
pelo menos uma folga dominical a cada mês trabalhado, sob pena de 
a remuneração do último domingo do mês ser paga com o acréscimo 
do adicional normal de horas extras, independentemente da folga 
compensatória’" (fl. 129).
A matéria possui regulamentação na Portaria n° 417/66 do Ministério 
do Trabalho. Injustificável a intervenção normativa desta Justiça Es
pecializada.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 29 - AVISO-PRÉVIO DE SESSENTA DIAS 

"DEFIRO^ cotiY kíaptação áo PN/TRT 54.
PN-54 - AVISO-PRÉV1Ö MAJORAÇÃO
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’Concede-se ao empregado, além do aviso-prévio previsto em Lei, 
mais 1 (um) dia para cada ano de vigência do contrato de trabalho, 
independentemente de sua idade’" (fl. 132).
A matéria se encontra disciplinada pela CLT. O art. 7°, inciso XXI, da 
Constituição da República, determina que o prazo do pré-aviso é de 
no mínimo 30 (trinta) dias, “nos termos da lei”. A c. SDC considera, 
por sua vez, que a norma constitucional reserva à lei a estipulação de 
prazos superiores a 30 dias, salvo acordo ou convenção coletiva mais 
favoráveis. Precedentes: RÒDC-290.098/96.6, Ministro Armando de 
Brito, DJU de 13/6/97; RODC-209.218/95.4, Ministro Orlando Tei
xeira da Costa, DJU de 12/4/96; RODC-176.944/95.3, Ministro Valdir 
Righetto, DJU de 22/3/96.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 30 - DATA-BASE - ESTABILIDADE

"DEFIRO, nos termos do PN/TRT 126.
PN-126 - GARANTIA DE EMPREGO - VIGÊNCIA DA SENTEN
ÇA NORMATIVA - DATA DO JULGAMENTO 
’Assegura-se a garantia de emprego idêntica à prevista no Art. 165 da 
CLT aos empregados da categoria ou da(s) empresa(s) suscitada(s), 
pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do julgamento do 
dissídio coletivo, ressalvados, além do contido na norma consolidada, 
os casos de aviso-prévio já dado e término de contrato a prazo’" (fl. 
132).
A cláusula fundamenta-se no disposto no PN-82/TST.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 33 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE 
QUALQUER OBRIGAÇÃO

"DEFIRO, nos termos do PN/TRT 151, com a observação de 
que a fonte de direito a que se refere a cláusula em exame não é o 
acordo coletivo de trabalho, porém, a presente sentença normativa. 
PN-I51 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER 
OBRIGAÇÃO
’Sujeita-se o empregador ao pagamento de multa equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do salário mensal do empregado prejudicado, 
em favor deste, incidindo sobre cada violação, na hipótese de trans
gressão de sentença normativa ou de qualquer preceito legal’” (fl. 
134).
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-73: "Impõe- 
se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor 
equivalente a dez por cento do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado."
CLÁUSULA 41 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - C O N 
F E D E R A T E

"DEFIRO, o caput, em parte, de forma que a contribuição 
seja descontada apenas dos salários dos empregados associados e, 
ainda assim, desde que lhes seja assegurado o direito de oposição, no 
entanto a d. maioria entendeu conforme voto da eminente Juíza Re
visora, cujo teor é o seguinte: ’defiro, em parte, o pedido, a título de 
contribuição assistência], conforme item 41.1, do pedido, sem res
trição aos associados ou não associados ao sindicato profissional, 
desde que assegurado o direito de oposição, ficando a cláusula com a 
seguinte redação: A suscitada se obriga a descontar, como simples 
intermediária, de todos os empregados, exceto dos pertencentes às 
categorias diferenciadas e dos profissionais liberais não abrangidos 
por esta decisão, uma contribuição, no valor correspondente a 3% 
(três inteiros por cento) do salário já corrigido com o percentual de 
7,07% com o limite máximo de desconto de R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais), que será recolhida a favor do SINTTRO/GV. Aos empregados 
que não concordarem com o desconto aqui previsto, será permitida a 
apresentação de oposição, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do acórdão, devendo o Suscitante fazer ampla divulgação, no âmbito 
da empresa, deste direito de oposição’" (fls. 137/138).
Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo para 
adaptar a cláusula ao Precedente Normativo n° 119/TST, com a nova 
redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: "A Constituição da 
República, em seus arts. 5°, XX, e 8°, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. E ofensiva a essa modalidade de li
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença 
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 
título de taxa para custeio dos sistema confederativo, assistencial, 
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, 
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução 
os valores irregularmente descontados”.
Concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a 
sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 13/2001, in
tegralmente em relação às Cláusulas 3", 4", 5", 16, 18, 22 e 29, e de 
forma parcial quanto às Cláusulas 2‘, 9" (Seguro de Vida Coletivo - 
Funções dc Risco Acentuado) 10, 19, 33 e 41.
Oficiem-se ao requerido e ao c. TRT da 3* Região, encaminhando so
lhes cópia deste despacho.
Publique-se.

Brasília, 1° de outubro de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-791.508/2001.9 TST

Requerentes : AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA e 
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MILTON LOPES MACH A D O  FILHO 
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES E M  

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE JLTZ-------OE-FORA-- -------L----------
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D E S P A C H O

A Auto Nossa Senhora Aparecida Ltda. e Outras requerem a 
concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto con
tra sentença normativa proferida pelo e. TRT da 3* Região, nos autos 
do Dissídio Coletivo n° 15/2000.

A petição inicial não foi instruída com o comprovante de 
admissibilidade do recurso ordinário interposto para este Tribunal. 
Verifica-se, também, que os documentos juntados encontram-se em 
cópias não autenticadas, desatendendo o contido no artigo 830 da 
CLT.
Concedo às requerentes o prazo de 10 (dez) dias para a regularização 
do feito, sob pena de indeferimento.
Publique-se.

Brasília, 1° de outubro dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo 
de Greve n” 293/2001-7, relativamente à paralisação e suas con
sequências, a saber, pagamento dos dias parados e estabilidade de 60 
dias, e também no que se refere ao pagamento da Participação nos 
Lucros ou Resultados.
Oficiem-se aos requeridos e ao e. TRT da 2“ Região, encaminhando- 
se-lhes cópia deste despacho.
Publique-se.

Brasília, 26 de setembro de 2Ó01.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-ES-791.499/2001.8 TST

REQUERENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

REQUERIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TROS

D E S P A C H O

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Or
dinário interposto contra sentença normativa proferida pelo e. TRT da 
2* Região, nos autos do Dissídio Coletivo de Greve n° 293/2001-7, 
em que são partes Sindicato dos Trabalhadores em Agua, Esgoto e 
Meio Ambiente do Estado de São Paulo - S1NTAEMA, Sindicato dos 
Trabalhadores nas • Indústrias Urbanas de Santos, Baixada Santista, 
Litoral Sul e Vale do Ribeira - SINTIUS e Sindicato dos Advogados 
de São Paulo. Insurge-se contra a decisão do e. Regional que, de
clarando o movimento grevista não abusivo, determinou o pagamento 
do dia de paralisação, concedeu estabilidade provisória dc 60 (ses
senta dias), e determinou o pagamento da primeira parcela da Par
ticipação nos Lucros ou Resultados.
Decido.
A Lei n° 7.783, de 28 de junho de 1989, coloca o tratamento e 
abastecimento de água em primeiro plano no rol dos serviços ou 
atividades essenciais e, nessas condições, inadiável para a comu
nidade (art. 9o, § 1“, da Constituição da República).
Destarte, para se paralisar tratamento e abastecimento de água, em 
qualquer cidade que dispõe desse serviço, mas sobretudo numa me
trópole com graves problemas como São Paulo, é necessário de
monstrar que não faltaram razões para a medida extrema e que todos 
os requisitos da lei foram observados.
O  Acordo Coletivo assinado, entre as partes, em 6 de julho último 
contém cláusula prevendo:

"A PRIMEIRA ACORDANTE compromete-se, logo após a 
assinatura do Acordo Coletivo - 2001. discutir com os SEGUNDOS 
ACORDANTES, o programa de Participação nos Resultados - 2001, 
prevendo o estabelecimento de metas Econômico-Pinanceiras, Ope
racionais e Administrativas com a distribuição de até 1 (uma) folha de 
pagamento, conforme resultado alcançado pelas unidades" (fl. 23).

A cláusula não prevê, nem poderia fazê-lo, prazo rígido para 
conclusão das negociações. A experiência revela que o tema é com
plexo, sobretudo porque, financiada pela população consumidora dc 
água, a Sabesp não deve estar entre aquelas que conseguem obter 
“resultados” expressivos. Se os houver, seria importante pensar-se em 
devolver parte deles à população, com investimentos destinados à 
conservação da rede distribuidora e ao atendimento da camada po
pular desprovida desse fundamental serviço.
No dia 5 de setembro, ou seja, aproximadamente 60 dias após o 
acordo, as partes entraram mais uma vez em conflito, ocorrendo a 
greve de 24 horas.
Empresa e sindicato precisam aprender a negociar, partindo das bases 
lançadas no Acordo, onde não se estabeleceu nada concretamente. 
Percebe-se que a cláusula prevê “o estabelecimento de metas eco
nómico-financeiras, operacionais e administrativas” que, uma vez 
atingidas, permitirão seja distribuído o valor correspondente a até 
uma folha de pagamento, “conforme resultado alcançado pelas uni
dades”.
E indispensável que se determinem, mediante acordo, as metas e os 
resultados a serem alcançados pelas unidades. Isso feito, será ela
borado o Programa de Participação nos Resultados - 2001, o que 
significa, salvo melhor juízo, resultados referentes a todo o exercício 
dfe 2001 jÁ hÉo* dpenaf1&lhlgliiteJrtíefcdsí í ’ :
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PROCESSO : RODC - 733342 / 2001.3 - TRT DA
4“ REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL - SINPROFAR

ADVOGADO : DRA. ANA LÚCIA GARBIN
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI- 
NAMGE
DR. DANTE ROSSI

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SAÚDE DA 
GRANDE PORTO ALEGRE E OUTROS 

: DR. DANIEL CORREA SILVEIRA 
: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DRA. FERNANDA PALOMBINI MO- 
RALLES

D E S P A  C  H  O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala,

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho,
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 
do Tribunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida 
compensação.

Publíque-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

PROCESSO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRJDO(S)

ADVOGADO

: RODC - 735251 / 2001 . 1 - TRT DA 
2* REGIÃO

: SíNDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP

: DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE 
CASTRO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
MUNICIPAIS E 1NTERMUNICIPAIS, 
TURISMO E FRETAMENTO, CARGAS 
SECAS E LÍQUIDAS E M  GERAL, CO
MÉRCIO E TRABALHADORES EM 
EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO 
DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA E 
LITORAL

: DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 
FRANZESE

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Milton de Moura 
França, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do 
Tribunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I 
ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PAUTA DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 28" Sessão Ordinária da Subseção I 
Especializada cm Dissídios Individuais a realizar-se no dia 08 de 
outubro de 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3°andar do Anexo 
I.
Processo: E-RR - 141544 / 1994-8 TRT da 4a Região
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JOSÉ MARIA LUCAS DE SOUZA E 
OUTRO
DR(A). ALINO DA COSTA MONTEI
RO
DR(A). LUCIANA MARTINS BARBO
SA

Processo: E-RR - 264606 / 1996-2 TRT da Ia Região
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: ENEAS MACIEL PACHECO 
: DR(A). JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA 
SILVA

Processo: E-RR - 285326 / 1996-7 TRT da 3a Região
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
'BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A. - BDMG 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
VANESSA ALVES FERNANDES DE 
SOUZA
DR(A). WÂNIA GUIMARÃES RABÊL- 
LO DE ALMEIDA

Processo: E-RR - 315314 / 1996-8 TRT da 5a Região
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
: DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

Processo: E-RR - 334411 / 1996-0 TRT da 17a Região
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

: MIN. MILTON DE M OURA FRANÇA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR(A). NILTON CORREIA 
: JOÃO LUIZ SALLES 
: DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PE
REIRA

: KALIC CONSTRUÇÕES E EMPREEN
DIMENTOS LTDA.

Processo: E-RR - 336486 / 1997-9 TRT da 5a Região
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DELZUITA FERREIRA DA PURIDADE 
LACERDA
DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 
DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: E-RR - 338357 / 1997-6 TRT da 8a Região
RELATOR

EMBARGANTE

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR(A) : DR(A). WALTER DO C ARMO BAR- 

LETTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS FEDERAIS CIVIS NO ESTADO 
DO AMAPÁ

ADVOGADO(A) : DR(A). PAULO ALBERTO DOS SAN-
-- - ■ * “ ‘ “TOS ....*m  ■:•••-“ ? ■ti a ur u n tb a n m e  q n to ,i3:ot/3 > <• r t) |tn n á tottiot i ba l  
-:b , niiivox/i c b r n q  , >1 attr >1 j ; i y 5 ?,.3'níili< n * •/, itg:»/
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Processo: E-RR - 341436 / 1997-1 TRT da 15* Região Processo: E-RR - 366910 / 1997-4 TRT da 4* Região Processo: E-RR - 385015 / 1997-1 TRT da 2* Região

RELATOR

EM BARGANTE 
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ANTÔNIO CLÁUDIO VENTRICE 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DR(A). HELVÉCIO ROSA DA COSTA

Processo: E-RR - 362173 / 1997-3 TRT da 4* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE D O  SUL S.A. - BANRISUL 

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: VILIBALDO GONÇALVES MACH A D O  
: DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE

Processo: E-RR - 362175 / 1997-0 TRT da 8* Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADV OGADO(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR(A). NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL
VA
VICTOR HUGO MOREIRA DA CU
NHA E OUTROS
DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

Processo: E-RR - 363105 / 1997-5 TRT da 15" Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LU£
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ROSÂNGELA APARECIDA FRANCIS
CO
DR(A). MARCELO INHAUSER RÓTO- 
LI

Processo: E-RR - 365066 / 1997-3 TRT da 2* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADORIA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ ROBERTO SOHN E OUTROS 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: DR(A). CAIO CESAR GRIZZI OLIVA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI

Processo: E-RR - 365948 / 1997-0 TRT da 16* Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURA DOR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS 
FILHO
JOANA EDELTRUDES BARROS C A M 
POS
DR(A). RANUFO GOMES 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
DR(A). GILSON FREITAS MARQUES

Processo: E-RR - 366129 / 1997-8 TRT da 7“ Região

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR(A)

PROCURADORIA)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO C ARMO BAR-
LETTA
DR(A). RAIMUNDO NONATO PEREI
RA DA SILVA
LUCIANO SIMÕES DE SOUSA E OU
TROS
DR(A). JOSÉ MÁRCIO MOREIRA PA
RENTE

Processo: E-RR - 366869 / 1997-4 TRT da 2” Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORIA)

■T 'DO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA 
SILVA
FERNANDO DOS SANTOS
;-P«A M A T  > A U C E  «HF.F.VANDES

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO 
NETO
TELEVISÃO GAÚCHA S.A.
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOIA)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: MÁRCIO LATANÇA 
: DRIA). JOSÉ FERNANDO OSAKJ

Processo: E-RR - 385687 / 1997-3 TRT da 2* Região
Processo: E-RR - 371643 / 1997-8 TRT da 9* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
ALECIR ANTÔNIO FARIA 
DR(A). CARLOS ROBERTO DE M A 
TOS

Processo: E-RR - 372745 / 1997-7 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ABN A M R O  REAL S/A 
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ALFREDO RUI LACERDA 
DR(A). SÍLVIO SOARES LESSA

Processo: E-RR - 375556 / 1997-3 TRT da 2* Região

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR(A). WALTER DO C A R M O  BAR- 
LETTA
LEILA IONE RIBEIRO 
DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO

Processo: E-RR - 377997 / 1997-0 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WASHINGTON LÚCIO NEVES 
DR(A). FLORIVAL DA SILVA RIBEIRO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO NACIONAL S.A.
DR(A). HUMBERTO BARRETO FILHO 
DORALICE MARIA DOS SANTOS 
DR(A). VALDECIR DE ROSSI

Processo: E-RR - 385743 / 1997-6 TRT da 12* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO!A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: MARIA DE FÁTIMA PERIN CIMA 
: DR(A). MÁRIO MÜLLER DE OLIVEI
RA

Processo: E-RR - 387417 / 1997-3 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOIA)

EMBARGADOíA)

ADVOGADOIA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ABN A M R O  REAL S.A.
DR(A). RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
MARCOS ANTÔNIO SANTANA COIM
BRA
DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

Processo: E-RR - 390358 / 1997-2 TRT da 4* Região
RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MJN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MOACIR NASTRINI
DRIA). MILTON CARRIJO GALVÃO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN
DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE

Processo: E-RR - 392353 / 1997-7 TRT da 4* Região
Processo: E-RR - 378817 / 1997-4 TRT da 4* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CÉLIA REGINA SILVEIRA DA SILVA 
E OUTROS
DR(A). LUCIANA MARTINS BARBO
SA
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DR(A). MARIA INÊZ PANIZZON

Processo: E-RR - 379963 / 1997-4 TRT da 9“ Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.

: DRIA). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: REGINALDO CÉSAR 
: DR(A). DEUSDÉRIO TÓRMINA

Processo: E-RR - 380879 / 1997-5 TRT da 1* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO! A) 
ADVOGADOIA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOIA)

MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JA
NEIRO
DR(A). MARCELO PIMENTEL 
DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE- 
RITZ DE MEDEIROS 
KENT ALAN FERRIER E OUTRA 
DR(A). EMÍLIO NINA RIBEIRO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO! A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SANTO BRUGNERA FILHO 
: DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

Processo: E-RR - 393538 / 1997-3 TRT da 4* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADOIA)

MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
RENATO PERIN PEREIRA 
DR(A). LUCIO RICARDO VERANE FI
LHO

Processo: E-RR - 393573 / 1997-3 TRT da 17* Região

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADOIA) 

EMBARGADOÍA) 

ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
NERINA LURDES DEMATTÉ RASSE
LE
DR(A). OSMAR JOSÉ SAQUETTO

Processo: E-RR - 394668 / 1997-9 TRT da 2* Região
Processo: E-RR - 384074 / 1997-9 TRT da 1* Região RELATOR
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO! A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
PAULO CÉSAR RIBEIRO 
DR(A). ÉRYKA FARIAS DE NEGRl

EMBARGANTE

ADVOGADOIA)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMMERCE - DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL LTD A.
DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO 
GUIMARAES
WILSON ALVES DA SILVA 
DR(A). KLEBER CAVALCANTE COS
TA
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Processo: E-RR - 396392 / 1997-7 TRT da 4* Região
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RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DF. CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: JÒÃO BATISTA ARAÚJO NUNES 
: DR(A). JOSÉ ALFREDO THOMÉ PEN- 
NA

Processo: E-RR - 40S712 / 1997-9 TRT da 2a Região
~o‘*i ■

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
VERA LÚCIA MACEDO GUARALDI 
DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: E-RR - 408332 / 1997-5 TRT da 2a Região
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
WALDEMAR JOSÉ DE ALMEIDA 
DR(A). ANTÔNIO DOS SANTOS GO N 
ÇALVES

Processo: E-RR - 412150 / 1997-5 TRT da 10a Região
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RENNER FERREIRA DA SILVA 
: DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR 
: CONVER - COMBUSTÍVEIS VEÍCU
LOS E REPRESENTAÇÕES LTD A.

: DR(A). ARNALDO ROCHA MUNDIM 
JÚNIOR

Processo: E-RR - 412948 / 1997-3 TRT da 9a Região
RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADOÍA) 
ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADOÍA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DRÍA). MÁRIO ROBERTO JAGHER 
DR(A). PAULO YVES TEMPORAL 
VANI FRANCISCA DE ARAÚJO 
DR(A). ÁLVARO EUI NAKASHIMA

Processo: E-RR - 414194 / 1998-8 TRT da 5a Região
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGAIXKA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BISMÂNIA VAZQUES SANTANA 
: DRÍA). LÚCIA SOARES LEITE CAR
VALHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DRÍA). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ

Processo: E-RR - 414251 / 1998-4 TRT da 10a Região
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CORACY CAETANO VASCONCELOS 
E OUTRAS
DRÍA). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRÍA). ELDENOR DE SOUSA ROBER
TO

Processo: E-RR - 419058 / 1998-0 TRT da Ia Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). MARIA DE F. V. DE VASCON
CELOS

: MARCELO JOSÉ DA SILVA CORADO 
E OUTRO

: DRÍA). MÁRCIO GONTIJO
Processo: E-RR - 424364 / 1998-2 TRT da 5a Região
RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)
'.ti. . . . t /

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RAIMUNDO VITOR DOS SANTOS 
: DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: MUNICÍPIO DE DIAS D AVILA 
: DRÍA). MARIVALDO UBALDO DE AL- 
• ' MEIDA 1 1
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Processo: E-RR - 434860 / 1998-2 TRT da 17* Região Processo: E-RR - 467562 / 1998-4 TRT da 9a Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA ,
LUIZ CARLOS OLIVEIRA 
DR(A). DULCE LÉA DA SILVA RODRI
GUES

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
LAUDICÉIA DE SOUZA TEIXEIRA 
RODRIGUES
DRÍA). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO 
CALVO

Processo: E-RR - 454855 / 1998-0 TRT da Ia Região Processo: E-RR - 474243 / 1998-0 TRT da 11a Região
RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR(A) 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR(A). WALTER DO C A R M O  BAR-
LETTA ----
JACINTHO ANTÔNIO BOTELHO FREI
RE E OUTROS
DRÍA). EVERALDO RIBEIRO M A R 
TINS

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORÍA)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - 
TCM
DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
DANIELLE MARIA AUXILIADORA SI
MÕES CARPINTEIRO PERES 
DRÍA). MARIA LENIR RODRIGUES PI
NHEIRO

Processo: E-RR - 457048 / 1998-2 TRT da 9a Região Processo: E-AIRR - 476940 / 1998-0 TRT da 20a Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.

: DRÍA). ORLANDO CAPUTI 
: LINO JOSÉ BERTOLINO 
: DRÍA). GERALDO JOSÉ WIETZIKOS- 
KI

Processo: E-RR - 461326 / 1998-1 TRT da 9a Região

RELATOR
EMBARGANTE

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ANTÔNIO ADÃO DA SILVA

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

: DRÍA). ALMIR HOFFMANN DE LARA 
JÚNIOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DRfA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

Processo: E-RR - 465853 / 1998-7 TRT da 4a Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA COMPLEMENTO: CORRE 
JUNTO C O M  E-RR - 476941/1998-4 

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO

: OSVALDO VIEIRA DE MATOS 
: DR(A). NILTON CORREIA

Processo: E-RR - 476941 / 1998-4 TRT da 20a Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA COMPLEMENTO: CORRE 
JUNTO C O M  E-AIRR - 476940/1998-0 

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO

: OSVALDO VIEIRA DE MATOS 
: DRÍA). NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

Processo: E-RR - 478352 / 1998-2 TRT da 17a Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO REAL S.A.
DRÍA). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ALEXANDRE PITTELKOW 
DR(A). SILON MARQUES DUARTE

Processo: E-RR - 465905 / 1998-7 TRT da 11a Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORÍA)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). ELLEN FLORÊNCIO S. RO
CHA

: JOSELINA MOTA DE SOUZA 
: DRÍA). OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Processo: E-RR - 466245 / 1998-3 TRT da 9a Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DRfA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
JOÃO AMÂNCIO
DR(A). REGINA MARIA BASSI CAR
VALHO

Processo: E-RR - 466423 / 1998-8 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA IB
GE
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
MAURÍCIO ERMAN SZYFF 
DR(A). IVO MEUREN

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GAZETA DO ESPÍRITO SANTO - RÁ
DIO E TELEVISÃO LTDA.
DR(A). MARCIA LYRA BERGAMO 
PAULO CÉSAR MILAGRE DE OLIVEI
RA
DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PE
REIRA

Processo: E-RR - 478975 / 1998-5 TRT da 13a Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORÍA)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA 
MENDES
APOLINÁRIA GAUDÊNCIO DA SILVA 
DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 
GEIRO
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA

Processo: E-RR - 481751 / 1998-3 TRT da 13a Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR! A)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA) 
ADVOGADOÍA) -

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA 
MENDES
JOSEFA VERÔNICA BARRETO DA 
SILVA
DRÍA). JOSÉ ERJVAN TAVARES GRAN- 
GF.1RO
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
DRfA). JOSÉ ULISSES DE LYRA

/
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Processo: E-RR - 51Í749 / 1998-5 TRT da 15“ Região Processo: E-RR - 546250 / 1999-0 TRT da 10" Região Processo: E-RR - 568738 / 1999-5 TRT da 8" Região
RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOfA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). MÁRCIA GUIMARÃES

Processo: E-RR - 512013 / 1998-8 TRT da 20” Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO! A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOfA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO
AMILTON FERNANDES DOS SANTOS 
DR(A). NILTON CORREIA

Processo: E-RR - 515859 / 1998-0 TRT da 6" Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). IULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

. MOISÉS FRANCISCO DA SILVA 
: DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

Processo: E-RR - 518526 / 1998-9 TRT da 3* Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADOfA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.Al 
: DRfA). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLQS COSTA COUTO 

: DIVINO MOREIRA DOS SANTOS 
: DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

Processo: E-RR - 554466 / 1999-2 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR! A)

EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)-

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DRfA). WALTER DO C A R M O  BAR-
LETTA
AGNEL TEIXEIRA DE FREITAS E OU
TROS
DR(A). HAROLDO CARNEIRO LEÃO

Processo: E-RR - 556112 / 1999-1 TRT da 4* Região

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADOfA)
ADVOGADO(A)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRfA). YASSODARA CAMOZZATO 
: ANA XAVIER GONÇALVES 
: DRfA). GINA FREITAS DA SILVA

RELATOR 

EMBARGANTE' :

ADVOGADOfA)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)
EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)

PROCURADORfA)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA '

: CAIXA' DÈ PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO D A  AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

: DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL
VA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
: DR(A). NILTON CORREIA
: ERIVAN ALVES DE CASTRO E O U 
TROS

: DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CAR
NEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO

: DRfA). GISELE SANTOS FERNANDES 
GÓES

Processo: E-RR - 574526 / 1999-4 TRT da 9a Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM
DE OLIVEIRA
ALOIR COLI1S BINI
DRfA). RICARDO ZANATA MIRANDA

Processo: E-RR - 578391 / 1999-2 TRT da 3a Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRfA). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO GERALDO ANTUNES SI
QUEIRA
DRfA). NIVALDO DANGELES

Processo: E-RR - 521466 / 1998-4 TRT da 14* Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)
EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR(A). IVANA AUXILIADORA ME N 
DONÇA SANTÔS
MARIA ROSÂNGELA DE OLIVEIRA 
DR(A). IVON JOSÉ DE LUCENA 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE RONDÔ
NIA - CEPRORD 
DR(A). RUI BENEDITO GALVÃO

Processo: E-RR - 530078 / 1999-2 TRT da 1* Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

: DRfA). MARÍLIA MONZILLO DE AL
MEIDA

: HILTON CORREA DE ANDRADE 
: DR(A). NÉLSON FONSECA

Processo: E-RR - 533776 / 1999-2 TRT da 3“ Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FERROVIA CÉNTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DRfA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: ROMILSON SERRA DOS SANTOS 
: DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMA N D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLÓS COSTA COUTO

Processo: E-AG-RR - 536585 / 1999-1 TRT da 3“ Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADV OGADO(A)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DRfA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
VALMIR MONTEIRO CAMPOS E O U 
TROS
DR(A). KLEVERSON MESQUITA MEL
LO —

Processo: E-RR - 561854 / 1999-0 TRT da 9“ Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: VIRGULINO DE JESUS MORAES 
: DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA

Processo: E-RR - 565518 / 1999-6 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
BEATRIZ PALHARES D A  SILVA 
DRfA). SANDRO LOPES MÍSCOLI

Processo: E-RR - 567206 / 1999-0 TRT da 3* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

MIN JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.DRfA) Juliano ricardo de vas-’
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DRfA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
NESTOR COELHO
DRfA). ATHOS GERALDO DOLABE-
LA DA SILVEIRA

Processo: E-RR - 567211 / 1999-7 TRT da 3“ Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRfA). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICÀ S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: GERALDO MAGELA MARTINS DA 
SILVA

. DRfA). JOÃO CARLOS DE MELO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)

ADVOGADOfA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRfA). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: REINALDO DA CRUZ ALMEIDA MAS- 
CARENHA

: DRfA). ORLANDO JOSÉ DE ALMEI
DA

Processo: E-RR - 579526 / 1999-6 TRT da 6" Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BANDEIRANTES S.A. 
DRfA). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
GESIEL PEREIRA CÉSAR 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: E-RR - 582999 / 1999-3 TRT da 15* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOfA)

ADVOGADOfA)

EMBARGADOfA)
ADVOGADOfA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DURAFLORA S.A.
DRfA). CASSIUS MARCELLUS ZO- 
MIGNANI
DRfA). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
PAULO MARÇAL DE SOUZA 
DRfA). CARLOS ROBERTO PAULINO

Processo: E-RR - 583301 / 1999-7 TRT da 15“ Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : DURAFLORA S.A.
ADVOGADOfA) : DRfA). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADOfA) : ALCEU MARQUES fESPÓLIO DE)
ADVOGADOfA) : DRfA). ELIANDRO MARCOLINO
Processo: E-AIRR - 585561 / 1999-8 TRT da 21“ Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOfA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS NA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE - SINDPRES/RN 

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR \

EMBARGADOfA) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADORfA) : DR(A). JOSÉ MARIA RICARDO 
EMBARGADOfA) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO
PROCURADORfA) : DRfA). NICODEMOS EABRÍCIO MAIA
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Processo: E-RR - 589119 / 1999-8 TRT da 11* Região Processo: E-RR - 610248 / 1999-3 TRT da 1* Região Processo: E-AIRR - 658384 / 2000-0 TRT da 15* Região

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO 
E SILVA
SÍLVIA MARIA PINTO DE FIGUEIRE
DO
DR(A). LÚCIA ANDREA VALI .F. DE 
SOUZA

Processo: E-RR - 590824 / 1999-2 TRT da 5* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
ARI CELESTINO LEITE
DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS
PASSOS

Processo: E-RR - 615782 / 1999-9 TRT da 15* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A) 
A D V  OGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PRONOR PETROQUÍMICA S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
DJALMA NUNES DA SILVA 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO(A) 
EMBARGADO(A) 
ADV OGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ALESSANDRA MATTOS MOREIRA 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS LOFRANO

Processo: E-RR - 635922 / 2000-4 TRT da 4* Região

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE SALTO 
DR(A). ANA LÚCIA SPINOZZI 
ROSANGELA CANDELÁRIA MANTO- 
VANI
DR(A). JOSÉ ROBERTO M A N H O

Processo: E-RR - 664596 / 2000-4 TRT da 1* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A) 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO( A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO! A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL
DR(A). RENATO ARIAS SANTISO 
HUMBERTO CARDOSO CHAVES 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A 
DR(A). LUCILÉA DE BRITTO PEREI
RA ZULIAN

Processo: E-RR - 590912 / 1999-6 TRT da 11* Região

RELATOR MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

EMBARGANTE

PROCURADOR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO A MAZO
NAS - SUSAM
DR(A). RICARDO AUGUSTO DE SA
LES
MARCELO HENRIQUE DUARTE SER
RA
DRÍA). JOSÉ ALBERTO BARBOSA 
DIAS DOS SANTOS

Processo: E-RR - 591505 í 1999-7 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

ADVOGADO(A)

ADVOGADOÍA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO 
: DR1A). NÍVIO DE SOUZA MARQUES 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: DR(A). HENRIQUE DE SOUZA VIEI
RA

: DR(A). SADI PANSERA
Processo: E-RR - 591734 / 1999-8 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: JOSÉ OTÁVIO RODRIGUES 
: DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS

Processo: E-RR - 592721 / 1999-9 TRT da 10a Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS
JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA NETO 
DR(A). LUIZ GONZAGA BAIÃO

Processo: E-RR - 593789 / 1999-1 TRT da 11* Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADOR(A) : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO 
E SILVA

EMBARGADO!A) : ÍRIS NOGUEIRA MONTEIRO
ADVOGADO(A) : DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
Processo: E-AIRR - 608495 / 1999-0 TRT da 5a Região

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO D A  BAHIA 
DR(A). MANUELLA DA SILVA NONÔ 
MARIA JOSÉ SILVEIRA DIAS 
DR(A). LUCIENE LEONE CARVALHO 
DE SOUZA

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)

ADVOGADOÍA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DRÍA). VICTOR RUSSOMANO JÚ- 
NIOR

: MIGUEL ANGELO PEREIRA TEIXEI
RA

: DR(A). ODILIA MARQUES MENDES 
PEREIRA

Processo: E-RR - 636455 / 2000-8 TRT da 12* Região

Processo: E-RR - 667089 / 2000-2 TRT da 5* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADOÍA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: ADELIAS MOREIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR) A)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ADALBERTO DA SILVEIRA BRITO E 
OUTROS
DR(A). VICTOR EDUARDO GEVAERD

Processo: E-RR - 642063 / 2000-5 TRT da 11" Região

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO 
E SILVA
CARLOS ANTÔNIO DANTAS 
DR(A). MARCELO AUGUSTO DA 
COSTA FREITAS

Processo: E-RR - 642895 / 2000-0 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR(A). FERNANDO BARBOSA DE 
SOUZA
ROSÂNGELA MOSCOSO DE LIMA RI
BEIRO
DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO

Processo: E-RR - 643027 / 2000-8 TRT da 16* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR(A). NILTON CORREIA 
: ERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
: DR(A). MALBA DO ROSÁRIO MALUF 
BATISTA

Processo: E-RR - 668316 / 2000-2 TRT da 5" Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
MAURÍCIO MAGALHÃES STERN E 
OUTRO
DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
JOÃO SIMÕES PEREIRA DE SANTA
NA
DR(A). ADALBERTO DE SOUZA 
CARVALHO
ARINETE FERNANDES & CIA. LTDA.

Processo: E-AIRR - 669106 / 2000-3 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S.A.

: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO MARTINS NETO 
: DR(A). GUARACt FRANCISCO GON
ÇALVES

Processo: E-RR - 669976 / 2000-9 TRT da 5* Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

ADVOGADO)A) : DR(A). NORMANDO AUGUSTO CA
VALCANTI JÚNIOR

EMBARGADO)A) : LAILTON BASTOS DOS SANTOS
ADVOGADOÍA) : DR(A). ANTÔNIO BOMFIM B. COR

REIA
Processo: E-AIRR - 670475 / 2000-8 TRT da 4* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)

MIN. WAGNER PIMENTA
MARIA HELENA VAZ DA CUNHA E
OUTROS
DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS

Processo: E-RR - 644743 / 2000-7 TRT da 10“ Região Processo: E-RR - 670565 / 2000-9 TRT da 9" Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA BRASILEIRA DE PLANE
JAMENTO DE TRANSPORTES - GEI- 
POT

: DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES 
DE PINHO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR(A). HENRIQUE DE SOUZA VIEI
RA

ABIAIL FLORENTINA FERREIRA E ADVOGADOÍA)
OUTROS EMBARGADO(A)
DR(A). MARCO ANTÔNIO BILÍBIO ADVOGADO(A)
CARVALHO

DR(A). SADI PANSERA 
EWALDO MEISTER NETO 
DR(A). RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA
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Processo: E-AIRR - 671495 / 2000-3 TRT da 17* Região

RELATOR : MiN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE ; ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A) : DR(A). CLARITA CARVALHO DE 

MENDONÇA
EMBARGADO(A) : MARIA MARGARETI GOMES BARBO

SA
ADVOGADO*A) : DR(A). WÉLITON RÓGER ALTOÉ
Processo: E-RR - 671693 / 2000-7 TRT da 9* Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). LUZIMAR DE S. A. BASTOS
EMBARGADO(A) : GIOVANI APARECIDO VITORIANO
ADVOGADO(A) : DR(A). MALVER GERMANO DE PAU

LA
Processo: E-AIRR - 672201 / 2000-3 TRT da 10“ Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO(A) : DR(A). MARCONE GÚIMARÃES VIEI
RA

EMBARGADO(A) : LÚCIO MENDES FROTA
ADVOGADO(A) : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS

CIMENTO
Processo: E-AIRR - 673200 / 2000-6 TRT da 11* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADO(A)

MiN. WAGNER PIMENTA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ULISSES FERREIRA BRITO FERREI
RA
DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI
VEIRA

ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR - 674043 / 2000-0 TRT da 10* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADCKA) 
Processo: E-AIRR

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADORIA) 
EMBARGADO(A) 
ADV OGADO(A)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ORLANDO PEREIRA DE MELO 
: DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR(A). GISELE DE BRITTO
678129 / 2000-4 TRT da 17* Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). KÁTIA BOINA 
LUIZ CARLOS LINS 
DR(A). MARILENE NICOLAU

Processo: E-AIRR - 678936 / 2000-1 TRT da 17* Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO(A) : DRIA). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO!A) : GEANECI CONCEIÇÃO
ADVOGADO!A) : DR(A). FÁBIO EDUARDO BONISSON

PA1XAO
Processo: E-AIRR - 680109 / 2000-1 TRT da 1* Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SMITH KLINE BEECHAM LABORATÓ

RIOS LTDA.
ADVOGADO(A) : DR(A). ARNALDO BLAICHMAN
EMBARGADOíA) : SÉRGIO MAURÍCIO SOARES
ADVOGADO(A) : DR(A). SÍLVIA BATALHA MENDES
Processo: E-AIRR - 681107 / 2000-0 TRT da 4“ Região

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO(A) : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ORLANDO PEREIRA VIANA
ADVOGADO(A) : DR(A). MAURÍCIO ADILOM DE SOU

ZA VIEIRA

Processo: E-RR - 681985 / 2000-3 TRT da 15* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO(A) 
Processo: E-AIRR

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)

EMBARGADQ(A) 
ADVOGADO(A) 
Processo: E-AIRR

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A) 
EMBARGADOÍA ) 
EMBARGADO! A)
Processo: E-AG-AIRR 

RELATOR
EMBARGANTE :

ADVOGADOÍA) :

EMBARGADOÍA) : 
ADVOGADO(A) :

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
LEANDRO DONIZETE ATÍLIO E OU
TROS

: DR(A). EDMAR PERUSSO 
682891 / 2000-4 TRT da T  Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
T1JO

: LUCIMAR SASSO DA SILVA 
: DR(A). LUIZ FERNANDO TARANTO 

683609 / 2000-8 TRT da 8“ Região

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARIA DE LOURDES CALADO N O 
GUEIRA E OUTRO 
DR(A). SAMUEL BORGES CRUZ 
VALDEMIR DA COSTA OLIVEIRA 
POSTO CHAPERAL LTDA.
- 687652 / 2000-0 TRT da 2* Região

MIN. WAGNER PIMENTA
VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.
DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO
GABRIEL ANTÔNIO DA SILVA 
DR(A). LUIZ FERNANDO RACT 
CAMPS

Processo: E-RR - 689439 / 2000-9 TRT da 15" Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
!EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). SADI PANSERA 
REINALDO TOLEDO 
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE

Processo: E-AIRR - 690209 / 2000-4 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR(A). NILTON CORREIA 
GUILHERMINA MARIA ALVES 
DR(A). JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

Processo: E-AIRR - 690690 / 2000-4 TRT da 15* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOíA)
ADVOGADOÍA)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
OPHÉLIA PARIZ FRANÇA MOREIRA 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

Processo: E-RR - 691386 / 2000-1 TRT da 15" Região

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO! A)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADOÍA)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 
CORTÊS
ODELÍCIO GOMES PINHEIRO E O U 
TROS
DRíA). IBIRACI NAVARRO MARTINS

Processo: E-RR - 691424 / 2000-2 TRT da 15* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADOíA)

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOíA)
ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE BEBE
DOURO E REGIÃO LTDA. - COOPE- 
RAGRI
DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO M O U 
RA JUNIOR
SUELI APARECIDA OTOBONI DIAS 
DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

Processo: E-RR - 691814 / 2090-0 TRT da 5* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGAPO(A)

EMBARGADO(Â)
ADVOGADOÍA)

MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI
RA
AGD A  DALILA MOTA MAIA NUNES 
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO
FILHO

Processo: E-AIRR - 694374 / 2000-9 TRT da 3* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSE LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO

Processo: E-AIRR - 696494 / 2000-6 TRT da 2* Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA. 
ADVOGADOÍA) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA NETO 
ADVOGADOÍA) : DR(A). PEDRO DOS SANTOS FILHO
Processo: E-AIRR - 699066 / 2000-7 TRT da 1* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MiN. WAGNER PIMENTA 
ORLANDO BARROS DUARTE 
DRÍA). LUIZ E. EDUARDO MARQUES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRÍA). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI
RA

Processo: E-AIRR - 702076 / 2000-0 TRT da 4* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)
EMBARGADOíA)
ADVOGADOÍA)

MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ÍEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRÍA). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
LUIZ DIAS DE OLIVEIRA 
DRÍA). LUIZ ROTTENFUSSER

Processo: E-AIRR - 702512 / 2000-5 TRT da 2* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADOÍA)

MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
ILDONES JOSÉ BENEDITO BARBOSA 
DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA

Processo: E-AIRR - 704650 / 2000-4 TRT da 2* Região

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADOÍA)

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR
DO
ABEL PERTIGA MOREIRA E OUTROS 
DR(A). MARCELO PIMENTEL

Processo: E-AIRR - 705385 / 2000-6 TRT da 1* Região

RELATOR 

EMBARGANTE

PROCURADOR(A)
EMBARGADOÍA)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). DANIELA ALLAN GIACOMET 
TORCATO PINTO MARQUES FERREI
RA E OUTROS
DR(A). RODRIGO GHESSA TOSTES 
MALTA

ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR - 707629 / 2000-2 TRT da I* Região

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADOÍA)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ABDALLA BENJAMIN DERBLY 
DRíA). RICARDO ALVES DA CRUZ 
SOL E LUZ, SAÚDE E LAZER EXA
MES MÉDICOS LTDA.
DR(A). DARCI RIBEIRO
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Processo: E-AIRR - 708395 / 2000-0 TRT da 12" Região

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO(A) : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO!A) : OLINDA CIRILIA CORREIA DELLA 

GIUSTINA
ADVOGADO(A) : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES
Processo: E-AIRR - 709616 / 2000-0 TRT da 22a Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
ADVOGADO(A) : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
ADVOGADO(A) : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 

BESSA
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DE OLI

VEIRA
ADVOGADO(A) : DR(A). LUIS CINEAS DE CASTRO NO

GUEIRA
Processo: E-RR - 712053 / 2000-7 TRT da 9” Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADCKA)
Processo: E-AIRR -

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADCKA)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR -

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR -

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO! A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR -

: MIN. WAGNER PIMENTA
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: INDIANARA DO ROCIO SILVA
: DRJA). GISELE SOARES

713549 / 2000-8 TRT da 13" Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FARMÁCIA NATURAL DE MANIPU
LAÇÃO ROVAL LTD A.

: DR!A). OSMAR TAVARES DOS SAN
TOS JÚNIOR

: SIMONE PEQUENO CAVALCANTI AL
BUQUERQUE

: DR(A). GIOVANNI AGNELLI A. BE
ZERRA

713795 / 2000-7 TRT da 9“ Região

: MIN. WAGNER PIMENTA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS

: GLACY COX
: DR(A). PAULO ROBERTO BURMES- 
TER MUNIZ

719796 / 2000-9 TRT da 20* Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REJS DE 
PAULA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO

: MARÍLIA HORA TRAVASSOS
: DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES

722014 / 2001-7 TRT da 1" Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GERALDO FERREIRA 
ADVOGADO(A) : DR(A). GERALDO CÉZAR FRANCO
EMBARGADOÍA) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO(A) : DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
Processo: E-AIRR - 722095 / 2001-7 TRT da 1“ Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO!A) : DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO NORONHA DA 

SILVA
ADVOGADO(A) : DR(A). ANA RUTH FERREIRA DE 

PAULA

Diário da justiça - Seção 1
Processo: E-AIRR - 722898 / 2001-1 TRT da 4* Região Processo: AG-E-AIRR - 626595 / 2000-4 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ILZA MARIA MUNHOZ DOS SANTOS 
DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: E-AIRR - 724019 / 2001-8 TRT da 3* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
CARLOS LOURENÇO FILHO 
DRÍA). NELSON HENRIQUE REZEN
DE PEREIRA

Processo: E-AIRR - 730880 / 2001-2 TRT da 1* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO 
KÁTIA MARIA SANTOS 
DR(A). SEBASTIÃO FERNANDO CA
BRAL D ’ALMADA

Processo: AG-E-RR-EXI - 33830 / 1991-7 TRT da 10” Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADORIA)

AGRAVADO(S)

ADV OGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL 
: DRIA). WALTER DO C A R M O  BAR- 
LETTA

: EULINA MIRANDA MENDES E O U 
TROS

: DR(A). CARLOS BELTRÃO HELLER
Processo: AG-E-RR - 367139 / 1997-9 TRT da Ia Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR(A)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER DO C A R M O  BAR- 
LETTA

: SHIRLEY VIEIRA DE FIGUEIREDO 
: DR(A). HAROLDO CARNEIRO LEÃO

Processo: AG-E-RR - 370168 / 1997-1 TRT da Ia Região

RELATOR

AGRAVANTEtS)
PROCURADOR(A)
AGRAVADO(S)

PROCURADOR(A)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

: MIN, CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). ANA LÚCIA COELHO ALVES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1" REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES

: SÉRGIO SAMPAIO NOVO E OUTROS 
: DR(A). FERNANDO BAPTISTA FREI
RE

Processo: AG-E-RR - 407009 / 1997-4 TRT da 12a Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO(A)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
ADIR OTÁVIO BARBOSA DE OLIVEI
RA
DR(A). SIDNEY GUIDO CARLIN JÚ
NIOR

Processo: AG-E-RR - 612581 / 1999-5 TRT da 15a Região

RELATOR

AGRAVANTEtS) 
ADVOGADO! A) 
ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)

ADVOGADO(A)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MILTON CÉSAR ALVINO 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DRÍA). MARTHIUS SÁVIO CAVAL
CANTE LOBATO

: CENTRAL PARK COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES LTDA.

: DR(A). JOSÉ BRANCO NETO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FLÁVIO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO 
DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SANTIA
GO

Processo: AG-E-AIRR - 638210 / 2000-3 TRT da 2a Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO! A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DR(A). JOÃO RICARDO CARVALHO 
DE SOUZA
DR(A). BENJAMIN CALDAS BESER- 
RA
VALDEMIR MUNIZ 
DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PE
REIRA JÚNIOR

Processo: AG-E-RR - 643196 / 2000-1 TRT da Ia Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. 
ADVOGADO(A) : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
AGRAVADO(S) : ISMAEL DUTRA RIBEIRO
ADVOGADO(A) : DR(A). ALBERTO MOITA PRADO

Processo: AG-E-AIRR - 678833 / 2000-5 TRT da 3a Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)

AGRAVADO! S)

ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: VICENTE DE PAULA FERNANDES 
: DRÍA). ROSÂNGELA CARVALHO RO
DRIGUES

: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - FORLUZ 

: DR(A). MARCELO PÁDUA CAVAL
CANTI

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG

Processo: AG-E-AIRR - 714665 / 2000-4 TRT da 8a Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO<S)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.
DR(A). RAIMUNDO JORGE SANTOS 
DE MATOS
LUCINEI DOS SANTOS BARROS 
DR(A). SELMA LÚCIA LOPES LEÃO 
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
S.A.

Processo: AG-E-AIRR - 722537 / 2001-4 TRT da 15a Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTONIO GONÇALVES DA CRUZ E 
OUTROS
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO

Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, terça 
feira, às 13h, na ocorrência de eventual motivo relevante que impeça 
a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hipótese de 
não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta que não 
forem julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente 
adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de 
nova publicação.

DEJAN1RA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PAUTA DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 28‘ Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 9 de 
outubro de 2001, terça-feira, às 13:00 horas, na sala de sessões do 3° 
andar do Anexo I.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADOS

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGAEÍÓS

AGRAVADO

ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA

R O A R  - 348443 / 1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO PAULO DE ASSIS GUIMA
RÃES E OUTROS
DR. HEITOR VON S Y D O W  BITTEN
COURT
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA 
ROAR - 395341 / 1997-4 TRT DA 
23A. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ZULEICA BENEDITA DE OLIVEIRA 
DR. BERARDO GOMES 
CENTRO DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO MATO GROS
SO - CEPROMAT 
DR. AFONSO VELOSO DA SILVA 
ROA R  - 421633 / 1998-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CECÍLIA RIBEIRO DOS SANTOS FER
REIRA
DR NIVALDO DANGELES 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. ROBERTO ARAÚJO BRAGA 
ROA R  - 423668 / 1998-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ERNANI GOMES DA FONSECA 
DR. ARAMIS TRINDADE 
RODOVIÁRIA CAXANGÁ LTDA.
DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO 
ROAR - 424810 / 1998-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SAULO JOSÉ FREIRE CORREA LIMA 
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO E DR. 
EDUARDO JOSÉ/ESTEVÃO DE AZE
VEDO
A-ROMS - 426533 / 1998-9 TRT DA 
5A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO COMERCIAL - BANCESA 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO, DR.* 
GISELLE ESTEVES FLEURY E DR. 
JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
GIUSEPPE GIOVANNI PAIM BELMON
TE
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS
ROAR - 426677 / 1998-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOÃO FRANCISCO DE ASSIS REI- 
M Ã O
DR.* APARECIDA CREUSA DIAS

RECORRIDO
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADOS

RAIMUNDO ALVES DE SOUZA 
DR.* MARIA ÂNGELA DA SILVA PRA
DO
R OAR - 445167 / 1998-3 TRT DA 
12A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E 
DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
ARY JOÃO MENDONÇA 
DR. GHEDALE SAITOVITCH E DR. 
UMBERTO GRILLO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADOS

PROCESSO
RELATOR

: A-ROAR - 468218 / 1998-3 TRT DA 
2A. REGIÃO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
DR. JOÃO JOSÉ SADY

: BANCO BNL DO BRASIL S.A.
: DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O  E 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

: AG-ROAC - 482888 / 1998-4 TRT DA 
IA. REGIÃO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANE
JAMENTO DE TRANSPORTES - GEI- 
POT
DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO
JOÃO CARLOS JUSTINO DE M E N 
DONÇA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO DE JESUS ALMEIDA 
R O M S  - 495628 / 1998-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. ARNALDO DE ARRUDA M E N 
DES NETTO 
JOSÉ CALIXTO
JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA 
DE EXECUÇÃO INTEGRADA M Ó D U 
LO II
AIRO - 508926 / 1998-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
D A  FUNDAÇÃO DO TEATRO GUAÍ
RA E OUTROS
DR.* ÂNGELA SÍGOLO TEIXEIRA 
CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍ
RA
DR. PAULO ALFREDO DAMASCENO 
FERREIRA
RXOFROAR - 545703 / 1999-0 TRT 
DA 10A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRT 10* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

UNIÃO FEDERAL
DR. AM A U R Y  JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
VAINER COSME AUGUSTO DE OLI
VEIRA E OUTROS 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
R O M S  - 560384 / 1999-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- 
TORA

EMIT ESTRUTURAS, MONTAGENS E 
INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
DR. HAROLDO DE OLIVEIRA M A 
CHADO FILHO E DR. IGOR PANTU- 
7.7.A WII.D M A N N  
CLÁUDIO TADEU DA FONSECA E 
OUTROS
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
JUIZ PRESIDENTE DA 1" JCJ DE CON
GONHAS

PROCESSO AR - 590712 / 1999-5
RELATOR

REVISOR
AUTOR
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
HÉLIO SCHMIDT DE ANDRADE 
DR. CLERES BARCELOS COSTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
A-ROAR - 594756 / 1999-3 TRT DA 
5A. REGIÃO
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO E 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO
RELATOR

REVISOR
AUTOR
ADVOGADO
RÉ

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

A-ROAR - 595132 / 1999-3 TRT DA 
5A. REGIÃO
MIN. FRANCISCO FAUSTO
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA
HIA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
DR. RUI CHAVES 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. MARCOS SANTOS ROSA 
RXOFROAR - 603147 / 1999-6 TRT 
DA 23A. REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI
RA
MARIA LELIA MORAES ALVES 
DR. CLÁUDIO CÉZAR H M  
RXOFROAR - 603153 / 1999-6 TRT 
DA 23A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR.* ORLETE LOPES VIDAURRE 
SABINA RIBEIRO DA SILVA BARBO- 
SA
DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM
R O A R  - 612168 / 1999-0 TRT DA 5A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARCELO FARIA CRUZ 
DR. PLÍNIO DE ANDRADE SILVA 
LANDCO EMPREENDIMENTOS IMO
BILIÁRIOS LTDA.
DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO E 
DR.* CINTIA BARBOSA COELHO 
R O A R  - 616362 / 1999-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SALOMÃO ALCOLUMBRE & CIA. 
LTDA.
DR.* TARCILA MARIA SOUZA DE
CAMPOS
ISAAC GIUSTI
DR. ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA 
E SILVA
R O M S  - 616422 / 1999-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE 
ROUPAS LTDA.
DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
PATRÍCIA LOPES MODESTO 
DR.* ROSELI APARECIDA RAMELLI 
JUIZ PRESIDENTE DA 36* JCJ DE 
SÃO PAULO/SP
A R  - 616468 / 1999-1
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ ÁTILA DOS SANTOS 
DR. MARCELO PIMENTEL 
UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
LLOYD BRASILEIRO - E M  LIQUIDA
ÇÃO
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
R O M S  - 623045 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO
LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS 
DANTAS
DR.* CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI
BEIRO
COOPERATIVA CENTRAL DOS PRO
DUTORES DE LEITE LTDA. - CCPL 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
JUIZ PRESIDENTE DA 25* JCJ DO 
RIO DE JÀNEIRO/RJ



N°'l 79, qüarta-fcira, 3 de outubro de 2001 - ISSN 1415-1588 391 f«««

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO
RELATOR
REVISOR

AUTOR

ADVOGADO

RÉ
ADVOGADOS

PROCESSO
RELATOR
REVISOR
AUTOR
ADVOGADOS

RÉU

ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRENTES

ADVOGADA 
RECORRIDOS ' , >' -

ROAR - 627096 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
ANTÓNIO ROSA COSTA 
DR. WALTER LUIZ DE OLIVEIRA 
ROA R  - 629552 / 2000-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LÜCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ÁLVARO RIBEIRO MIRANDA 
DR.* VANESSA NAVARRO BARROS 
R O M S  - 630347 / 2000-7 TRT D A  5A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR.1 MÔNICA MARIA GONÇALVES 
CORREIA
SIMONE DUTRA DE MATOS TRIGO 
BOENTE
DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRAN
ÇA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
JUIZ PRESIDENTE DA 15* JCI DE
SALVADOR/BA
A R  - 636195 / 2000-0
MIN. GELSON DE AZEVEDO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ
DR. JEFFERSON HEITOR DE MEDEI
ROS KIRCHNER 
EDNETH CAMPOS 
DR. CARLOS BELTRÃO HELLER E 
DR.* TÂNIA ROCHA CORREIA 
AR - 638909 / 2000-0 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO D O  BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E 
DR. M A R C O  AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GARANHUNS E REGIÃO 
DR. R A M O N  ANTÔNIO TENÓRIO 
FERREIRA
R OAR - 646000 / 2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARCOS ANDRÉ COSTA DE AZEVE
DO E OUTROS
DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE 
AZEVEDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. YVAN DE GUSMÃO FRANÇA 
BAPTISTA
R OAR - 646943 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
RAMIRO ADORNES 
DR. LACI UGHINI 
LOJAS RENNER S.A.
DR.“ ANA LÚCIA HORN
R OAR - 648876 / 2000-2 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DR. FRANCISCO ROBERTO PERICO, 
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA E DR.* CRISTIANNA MOREIRA 
MARTINS ALMEIDA 
EVANDRO DE MIRANDA GONÇAL
VES E OUTROS
DR.* SIRLAINE PERPÉTUA DA SILVA 
.OS MESMQS,' ’ , ‘v,
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: A-ROMS - 648890 / 2000-0 TRT DA 
9A. REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SÔNTA AMANCIO DE MELO 
: DR." MÁRCIA PAIVA LOPES E DR.
LUIS ROBERTO SANTOS 

: BANCO DO ESTADO PARANÁ S.A.
. DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE- 
RIAS LOPES E DR. JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

: RXOFROAA - 649446 / 2000-3 TRT 
DA 7A. REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRT DA 7* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR.* CLARISSA SAMPAIO SILVA 
: CÉLIA MARIA DE MELO PAIVA RO
DRIGUES E OUTRAS 

: DR.* FRANCISCA JANE EIRE CALIX- 
TO DE ALMEIDA MORAIS 

: ROAR - 653865 / 2000-0 TRT DA 
14A. REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 

: DR. PAULO CÉSAR DE LARA 
: JOÃO CIRÍACO DE SOUZA 
: DR. ODILARDO JOSÉ BRITO M A R 
QUES

: ROA R  - 655962 / 2000-7 TRT DA 
18A. REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REGINALDO MACHADO 
: DR* MARIA REGINA DA SILVA PE
REIRA

: METAIS DE GOIÁS S.A. - METAGO 
: DR. EDINAMÁR OLIVEIRA DA RO
CHA

: R O A R  - 656566 / 2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: VICENTE SALES DE JESUS 
: DR. ANDRÉ LIMA PASSOS 
: ROAR - 656674 / 2000-9 TRT DA 
22A. REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN
TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR - ANDES 
DR. HELBERT MACIEL 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO PIAUÍ
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
E DR. WELGER BRITO DAS NEVES 
AR - 656705 / 2000-6 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
COMPANHIA PETROQUÍMICA DO 
SUL - COPESUL
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PAULO ROBERTO MÁRIO DE MENE
ZES
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
ROAR - 670240 / 2000-5 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EDSON CORREA 
DR. WALDIR VILELA 
PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO 
LTDA.
DR. JOSÉ RENA
ROMS - 670612 / 2000-0 TRT DA 
I5A. REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ MARIANO DA SILVA JÚNIOR 
DR. JOSÉ GERALDO MALAQUIAS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ CARLOS GOMES 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE 
ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE AVA- 
■RÉ/SIV ’ y.V.V#
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: RXOFROAR - 671239 / 2000-0 TRT 
DA 7A. REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI C H U M  (CONVOCA
DA)

: TRT DA 7* REGIÃO 
: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE - SU
DENE

: DR. RICARDO ANDRADE BEZERRA 
BARROS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
E DR.* CLARISSA SAMPAIO SILVA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
CEARÁ - SINTSEF

: DR.“ FRANCISCA LIDUÍNA RODRI
GUES CARNEIRO E DR. UBIRAJARA 
ARRAIS DE AZEVEDO 
ROMS - 671244 / 2000-6 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DR.* CHRISTIANA RAMALHO B. LEI
TE
FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO 
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA 
JUIZ PRESIDENTE DA 10* JCJ DE 
FORTALEZA
R OAR - 675566 / 2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MASSA FALIDA DE BESSON GOBBI ' 
S.A.
DR.* INÊS MENDEL 
FLÁVIO RAMOS DE OLIVEIRA
DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO 
ARAÚJO
ROAC - 676317 / 2000-0 TRT DA 3A.
rf:g i ã o
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E 
DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI
RA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
ROAR - 677271 / 2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA DE PESQUISA DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM
DR.“ VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE 
SOUZA
RENATO GOMES SANTOS E OUTROS 
DR.* LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
ROMS - 678421 / 2000-1 TRT DA 
22A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 
JÚNIOR
ADONI JESSÉ MARQUES DA COSTA 
DR.’ CARLA VIRGÍNIA DANTAS 
AVELINO NOGUEIRA
JUIZ DA 2* VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA - Pl
ROAR - 679250 / 2000-7 TRT DA 
18A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
M A U R O  NICODEMOS DA COSTA E 
OUTRA
DR. CARLOS AUGUSTO F. DE VIVEI
ROS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
GOIÁS - CELG
DR.* MARIA XAVIER DE ALMEIDA E 
■ SILVA ■
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: R O M S  - 679268 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR.* MÔNICA MARIA GONÇALVES 
CORREIA

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. PAULO IOSÉ COUTINHO DE AL
BUQUERQUE

: GILMAR PEREIRA FREITAS 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

: JUIZ DA 1* VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

: AG-ROMS - 681028 / 2000-8 TRT DA 
2A. REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VILLARES METAIS S.A.
: DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES E DR.1 APARECIDA TOKU- 
MI HASHIMOTO

: JOSÉ ROSENDO DA SILVA FILHO 
: DR. ROMEU TERTULIANO 
: RXOFROAR - 682708 / 2000-3 TRT 
DA 23A. REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
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: R O M S  - 698080 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO

: CASA RIO VERDE 
: DR. HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOU
ZA

: JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRIBU
NAL REGIONAL D O  TRABALHO DA 
3* REGIÃO 
AR - 699039 / 2000-4 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
OSMAR DE ARAÚJO LACERDA E O U 
TROS
DR. MILTON DE MELO 
R O M S  - 700017 / 2000-3 TRT DA 
11 A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
LUCIANO FIGUEIREDO CORDOVIL-
LE
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON- 
CAS
CASAS DO ÓLEO LTDA.
DR* PAULA ANGELA VALÉRIO DE 
OLIVEIRA
JUIZ TITULAR DA 3* VARA DO TRA
BALHO DE MANAUS 
ROA R  - 701849 / 2000-4 TRT DA 
18A. REGIÃO

: BENEDITA PEREIRA DO NASCIMEN
TO

: DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO 
: ROAR - 683755 / 2000-1 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
L. GUEDES &  CIA. LTDA.
DR.* ADRIANA FERNANDES DE 
ABREU E LIMA 

: AURI RAMOS DA SILVA 
: DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY 
: ROA R  - 689904 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MÁRCIA MARIA SILVESTRE BASTOS 
: DR.* SÍLVIA REGINA DA SILVA COS
TA

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF

: DR.* LUCIENE SALDANHA A. RIBEI
RO
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MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS 
JOÃO BATISTA DIAS 
DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO 
RXOFROAR - 704541 / 2000-8 TRT 
DA 11A. REGIÃO 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO D A  11* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
TEREZA IHARA MARQUES E O U 
TROS
DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA M OURA 
ROAR - 705499 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
DR. MARCO AURÉLIO DE MIRANDA 
CARVALHO

: RXOFROAR - 690412 / 2000-4 TRT 
DA 16A. REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADRIANO MARTINS DE PAIVA 
: MARIA DE LOURDES PENHA DE 
CARVALHO E OUTROS 

: DR.* MARIA SOLANGE C. FIGUEIRE
DO

: ROAR - 691163 / 2000-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VALDEMIR PEQUENO DA SILVA 
: DR. TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO 
: COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - 
DOCAS/PB

: DR. LUIZ DE MORAIS FRAGOSO 
: RXOFROAR - 696770 / 2000-9 TRT 
DA 9A. REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRT DA 9* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS

: CARLOS ALBERTO GAYA 
: DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
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MARIA IVANILDE BARTELLI
DR. DINEI FAVERSANI
R OAG - 705512 / 2000-4 TRT DA 8A.
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN
PEDUZZI
UNIÃO FEDERAL
DR. JUPIARA ARAÚJO RIBEIRO JÚ
NIOR
MARIA ELSE CARNEIRO NUNES 
DR. ANTÔNIO CAMILO LOPES 
R OAR - 709485 / 2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EDUARDO RAIMUNDO LOPES DE 
CARVALHO
DR. JÂNIO OLIVEIRA COUTINHO 
ORBAC COSMÉTICOS LTDA.
DR. MANOEL MACH A D O  BATISTA 
R OAR - 711056 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JOSÉ GOMES MIRANDA 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
DR.* MARISA THOMPSON ALVAREZ 
ROAR - 711431 / 2000-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO
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DOMINIQUE PIERRE FAGA
DR. HERON1DES DANTAS DE FIGUEI-
REDDO
ELVIRO DE JESUS 
DR.* ADRIANA MEIRE SILVA CLE
MENTE
ROA R  - 712226 / 2000-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LUCIMAR GERMANO 
DR. PAULO CELSO COSTA 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO- 
LÂNDIA LTDA. E OUTRA 
DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO
DRIGUES
AR - 715329 / 2000-0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
VALMOR HOLETZ
DR. SANDRO STEINER E DR. PAULO 
MÁRCIO M. DE M O U R A  FERRO 
R O A R  - 718674 / 2000-0 TRT DA 
21A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR* JOZILDA LIMA DE SOUZA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO
AIRO - 719922 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SOUZA & FACCIN REPAROS DE VEÍ
CULOS LTDA. E OUTRA 
DR. WILSON DE OLIVEIRA 
ODAIR SOARES COELHO 
DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO 
ROAR - 719933 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LOSANGO - CONSTRUÇÕES E IN
CORPORAÇÕES LTDA.
DR. ROGÉRIO DOMINGUES GAMEI- 
RO
JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA 
DR.* MARISA BEZERRA DE SOUZA 
A-ROMS - 721038 / 2001-4 TRT DA 
2A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SIMÃO E GABRIADES VESTIBULA
RES LTDA.
DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR 
M A U R O  DE PAULA SOUZA 
DR. PAULO CÉSAR FERREIRA DA 
SILVA
R OMS - 726796 / 2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI C H U M  (CONVOCA
DA)
CARLOS HONÓRIÜ NEVES MARTINS 
DR. ITAMAR PINHEIRO MIRANDA 
IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
JUIZ TITULAR DA 18* VARA DO TRA
BALHO DO RIO DE JANEIRO 
R OAR - 728340 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MÁRCIA HELENA CRISTINA CUSTÓ
DIO
DR. PAULO CORNACCHIONI 
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
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AR - 728492 7 2001-6
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO < , :

: SINDICATO DOS. EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ANGRA DOS REIS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RXOFAG - 732183 / 2001-8 TRT DA 
16A. REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA
DO
ALDERINO DO NASCIMENTO TELES 
R O M S  - 732730 / 2001-7 TRT DA 
12A. REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JUNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ESTÉTICOS LTDA.
DR. CRISTIANO JABUR 
MARIA APARECIDA MARTINS ESPÍN
DOLA E OUTROS 
DR. RAFAEL AMARAL BORBA 
JUIZ TITULAR DA 2* VARA DO TRA
BALHO DE LAGES 
ROA R  - 733721 / 2001-2 TRT DA 
16A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS, DR. LEONARDO MIRAN
DA SANTANA E DR. HÉLIO CARVA
LHO SANTANA

: JOSÉ FONSECA DOS REMÉDIOS SO
BRINHO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU
NES

: ROA R  - 740645 / 2001-9 TRT DA 
15A. REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E 
DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR

: JOSÉ ANTÔNIO DO AMARAL FA
RIAS

: DR. JOSÉ ROBERTO RIGOLETTI 
: RXOFROAR - 741013 / 2001-1 TRT 
DA 17A. REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALÁZEN 
: TRT DA 17* REGIÃO 
: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR.“ LENA MARTA RIBEIRO 
: SILVESTRE BARBOSA DOS REIS E 
OUTROS

: DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 
DE FREITAS

: RXOFROAC - 741402 ( 2001-5 TRT 
DA IIA. REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: TRT DA 11* REGIÃO 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: ROZII.DA DE SOUZA RAMOS 
: A-ROMS - 741413 / 2001-3 TRT DA 
2A. REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S.A.

; DR. NILTON CORREIA E DR. W\7, 
EDUARDO VtQREIRA COELHO 

: JOSÉ CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : R O A G  - 743326 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

PROCESSO

RELATOR i MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO RELATORA
:i - A i M O H  ' PEREIRA

RECORRENTE : POSTO MOINHO LTDA. REMETENTE
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI RECORRENTE

RA DE MELLO PROCURADORES
RECORRIDO : MESSIAS GONÇALVES DE PAIVA . •. i!T Jv
A D V O G A D O : DR. ANTUNES ADALBERTO DE

CARVALHO RECORRIDO
PROCESSO : AIRO - 744817 / 2001-9 TRT DA 15A. 

REGIÃO ADVOGADO
PROCESSORELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA RELATOR
AGRAVANTE : VALMIR JOSÉ MASSOTI IMPETRANTE

a rw i a /-' a r\/~\ADVOGADO : DR. ADONAI ANGELO ZANI
AGRAVADO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - ADVOGADO

SESI PACIENTE
ADVOGADO ; DR. JULIANO JÚNIO NUNES

ADVOGADOPROCESSO : RXOFROAR - 746024 / 2001-1 TRT
DA IA. REGIÃO AUTORIDADE COA-

RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN TORA
PEDUZZI PROCESSO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO

RELATOR

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO AUTORA
DE JANEIRO - UFRJ ADVOGADOS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : LEONARDO MORGAN NOGUEIRA

QUEIROZ RÉU
ADVOGADA : DR* ANA CLÁUDIA MEDEIROS GUI

MARÃES
PROCESSO : ROA R  - 746027 / 2001-2 TRT DA IA. ADVOGADO

REGIÃO PROCESSO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN RELATOR
RECORRENTE : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A. REMETENTE
ADVOGADO : DR. ROBERTO SIQUEIRA RECORRENTE
RECORRIDO : WALFRIDO NEDER
ADVOGADO : DR. CÉSAR GERPI MOREIRA PROCURADOR
PROCESSO : RXOFROAR - 747566 / 2001-0 TRT

DA 7A. REGIÃO RECORRIDOS
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 

VENHAGEN ADVOGADO
PROCESSOREMETENTE : TRT DA 7“ REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL RELATOR
PROCURADOR : DR. ZAINITO HOLANDA BRAGA
RECORRIDOS : RAIMUNDO CARVALHO SILVA E OU

TROS
RECORRENTE

ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO JÚNIOR ADVOGADO
PROCESSO : R O M S  - 748496 / 2001-5 TRT DA 6A. RECORRIDOS

REGIÃO ADVOGADO
RELATORA : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA) PROCESSORECORRENTES : RÁDIO VENEZA LTDA. (RÁDIO CIDA
DE) E OUTRA RELATORADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR REMETENTERECORRIDO : EDINALDO ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO AUTOR
SANTO PROCURADOR

AUTORIDADE COA- : JUIZ TITULAR DA 13* VARA DO TRA INTERESSADOS
TORA BALHO DE RECIFE
PROCESSO : AC - 749476 / 2001-2 ADVOGADO
RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
PROCESSO

AUTORA : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA. RELATORA
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
RÉU : ÁLVARO CAMPELO DA FONSECA RECORRENTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉA FONSECA ADVOGADO

RECORRIDO
PROCESSO : RXOFROAR - 749492 / 2001-7 TRT 

DA 3A. REGIÃO
RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

' PEDUZZI ADVOGADA
REMETENTE : TRT DA 3* REGIÃO PROCESSORECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS RELATORAPROCURADOR : DR. GUILHERME ESTRADA RODRI
GUES

RECORRIDOS : SÔNIA SWERT,S RIBAS BRANT RO AGRAVANTE
v) ) l . ’ f CHA E OUTROS j ( ADVOGADO

A D V O G A D O : DR. VICENTE DE PAULA MENDES AGRAVADA ’

: RXOFROAR - 753507 / 2001-9 TRT 
DA 22A. REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: TRT DA 22* REGIÃO 
: ESTADO DO PIAUÍ 
: DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 
JÚNIOR E DR. JOÃO EMÍLIO FAL
CÃO COSTA NETO 
WELGER BRITO DAS NEVES 
DR. GIL ALVES DOS SANTOS 
HC - 760171 / 2001-5 
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ROBSON ALVES DE LIMA 
DR. ROBSON ALVES DE LIMA 
HUDSON APARECIDO PENA ARRU
DA
DR. ROBSON ALVES DE LIMA 
3* TURMA DO TRT DA 3* REGIÃO

AC - 762090 / 2001-8
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR.* MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS E DR. RICARDO VA- 
LENTIM NASSA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO
DR. JOSÉ ROBERTO GALLI 
RXOFROAR - 772886 / 2001-6 TRT 
DA 7A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRT DA 7* REGIÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ - UFC
DR. DAURIAN VAN MARSEN FARE- 
NA
RAIMUNDO HÉLIO LEITE E OUTROS 
DR. HELCI DE CASTRO SALES 
ROA C  - 774275 / 2001-8 TRT DA 
13A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
ARNALDO DE LIMA E OUTRA 
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA
RXOFAR - 774304 / 2001-8 TRT DA 
11 A. REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRT DA 11* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CARLOS ALBERTO MARTINS BENTO 
E OUTROS
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
ROAC - 775760 / 2001-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TRANSCOL - TRANSPORTE COLETI
VO UBERLÂNDIA LTDA.
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA
PEDRO SALES
DR.* MIRIAM RODRIGUES MARQUES 
SILVA
A1RO - 781705 / 2001-1 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
IRACEMA PAULO DOS SANTOS 
DR, TERCIVÃL SPINF.LI DE BRÍTO 
-CONSTRUTORA MARANHÃO LTDA.
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PROCESSO : ROA C  - 782468 / 2001-0 TRT DA

13A. REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - EOT 
ADVOGADA : DR.a MARIA JOSÉ DA SILVA
RECORRIDOS : FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI

E OUTRO
ADVOGADO ; DR. WILLEM BERG DE ANDRADE

SOUZA
PROCESSO : ROAC - 785344 / 2001-0 TRT DA

13A. REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADVOGADA : DR.* MARIA JOSÉ DA SILVA
RECORRIDOS : HILDO ALMEIDA MELO E OUTRO 
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA
PROCESSO : ROA C  - 785347 / 2001-0 TRT DA

13A. REGIÃO
RELATORA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADVOGADA : DR.a MARIA JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO : CARLOS DUMERVAL SILVA
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas

■sessões que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília-DF, 1” de outubro de 2001.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria


